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MOÇÃO nº 217, de 2022

Considerando que, a Rodovia Raposo Tavares vem sendo duplicada em trechos há décadas pela concessionária CCR Via Oeste, através do Programa de Concessões Rodoviárias do Governo do Estado de São Paulo, sob a coordenação da Agência de Transporte do Estado de São Paulo (ARTESP).
Considerando que, no momento, está sendo duplicado o trecho entre o Km 67 (Mairinque) e o km 89 (Sorocaba) ; lembramos que o retorno para atender aos moradores das Vilas Barreto e Granada, que está sendo construído.
Considerando que, no entanto, causa-nos espanto que as soluções para os veículos são sempre prioritárias enquanto as questões envolvendo pedestres e ciclistas são insuficientes.
Considerando que, nesse trecho foi feito apenas um desvio de área urbana em Brigadeiro Tobias (km 86+900 e km 89+700), bairro que é cortado por esse desvio e os pedestres se deslocam por passarela.
Considerando que, as reclamações dos moradores são inúmeras, principalmente quanto à ausência de iluminação e de segurança para as mulheres.
Considerando que, nas áreas urbanas de Mairinque e Alumínio a duplicação será no leito existente, ou seja, cortando as áreas urbanas.
Considerando que, da mesma forma que em Brigadeiro Tobias, em Alumínio e Mairinque são numerosas as reclamações em relação à passarela de pedestres.
Considerando que, no caso de Mairinque, o remanejamento dos pontos de ônibus quando da implantação de passarela para a população das vilas Granada e Barreto trouxe problemas gravíssimos de acessibilidade e de segurança.
Considerando que, nas fotos estão indicados esses pontos de acesso entre a parada do ônibus e a passarela, cujo trajeto íngreme se dá sobre gramado ou terra.
Considerando que, o projeto e a implantação precisam ser revistos e basta uma detida vistoria, dialogando com os pedestres que durante o dia fazem esses trajetos, para se detectar os problemas. Trechos com iluminação insuficiente aumentam a insegurança das pessoas, especialmente mulheres e idosos.
Considerando que, parte do remanejamento e adequação precisa acontecer de modo que as linhas de ônibus locais e da EMTU passem a transitar pelas vias paralelas, evitando que o pedestre precise ir até os pontos situados na rodovia.
Considerando que, há de se atender às leis sobre implantação de ciclovias em rodovias. Diariamente centenas de ciclistas arriscam suas vidas ao utilizar essa rodovia para ir e vir do trabalho, da escola ou do lazer.
Considerando que, há inúmeros estudos e tecnologias que se adotadas poderão dar segurança para que haja ciclovia e possibilite a realização desses trajetos através desse modal, evitando-se o número de acidentes que sempre ocorrem, muitos dos quais fatais.
Considerando que, o Brasil tem duas leis federais que tratam de mobilidade e acessibilidade e São Paulo tem uma lei estadual que prevê a criação de ciclovias em trechos urbanizados de rodovias, que é exatamente o nosso caso: entre São Roque, Mairinque, Alumínio e Brigadeiro Tobias temos muitos comércios, escolas, fábricas e equipamentos de esporte e lazer.
Assinam a presente moção:
Ildéia Maria de Souza
Priscila Moreno Santiago
Coletiva Regional Elas

Acreditando terem sido apresentados argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância das providências indicadas:
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela para o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que a Rodovia Raposo Tavares vem sendo duplicada em trechos há décadas pela concessionária CCR Via Oeste, através do Programa de Concessões Rodoviárias, no momento está sendo duplicado o trecho entre o Km 67 (Mairinque) e o Km 89 (Sorocaba), estão dando prioridade aos veículos enquanto as questões envolvendo pedestres e ciclistas estão deixando a desejar, a fim de que as reivindicações dos moradores locais sejam atendidas e, por consequência, seja evitada qualquer dano provocado por essa situação. Apela, ainda, para Sua Excelência, no sentido de que, em caso de impossibilidade de atendimento de algumas das reivindicações por eles formuladas, seja apresentado um cronograma em que conste o prazo em que poderão ser atendidas, em posição de respeito e transparência a essa importante organização popular.
Requeiro, outrossim, que cópias da presente propositura sejam encaminhadas à Secretaria Estadual de Transporte do Estado com cópia para ARTESP.
Sala das Sessões, em 8/9/2022.
a) Márcia Lia
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